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ESTADO 00 CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSFLHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° j~lal
18cÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 18/0512001
PROCESSO N.o 112852/97 AUTO DE lNFRAçÃO N° 1/199715325
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: AMERICANNEWS IMPORTAÇÃO LIDA
CONSELHEIRO RELATOR: ROBERTO SALES FARIA

EMENfA - lOoIS. FALTA DE RECOLHIMENTO.
Descam;;taizada a infração apontada no auto de in:fração,tenJo em
vista que as notas fISCaisque serv:irnmde base a autuação, dizem
respeito a devolução de nucooorias peJa enpresa sob ~ de
deposito fechado. Confllll'llda a decisão de ÍI11lrocedênciaproferida
pela installcia singular por unanimidade de wtos.

RELATÓRIO:

Acusa o auto de infração em comento, a falta de recolhiln:nt.o por parte do
contribuinte nein» identificado, ref«mte a quatro notas fISCaisdurante o mês de fevereiro do ano
de 1995.

Em suas infonmções COfll'J.ernentares,os autuantes ratificam o ~ontado na inicial
e descrevem os fatos em que os nESrtnl se basearam para a lavratura do auto de infração, ao
mestm terrpo em que ane:Kal1la doclll1:'l:l1taÇãoque serviu de base 00 lançarnnto do crá:lito
tributário.

A enpresa autuada ingressa com ÍI11lugnação00 feito, em que afJl11'llfuncionar à
época da autuação como DEPóSITO FECHAOO e que as notas fISCaiscitadas pelos autuantes,
dizem respeito a devolução do estoque remanescente ao estabeleeiln:nt.o depositante, em face da
nudança de regime de pagalIK21toautorizadapelo Fisco Estadual

A julgadora singular decide pela inlJroced~ia do feito fISCal,por enulld« noo
hav« sido confJgU1"3a infração COllD ~ontado no auto de infração, mya visto o procedimento
adotado pela enpresa encontrar-se 8I1lJarado pela legislação, 00 devolver as tnel"COOorias
depositadas quando ~ionava a autuada corro deposito fechado.

A CbrEultoria Tributária através de parec« adotaio peJa Procuradoria Geral do
Estado sug«e a JlID1Utençãoda decisão IDsolutória, por restar provado que as notas fISCaisem
ref«encia eram do Deposito fechado, portanto, mrcadorias remanescmtes do estàJelecim:nto
depositante, portanto, obroeeidas as regras disciplinadas no art. 359 do Decreto 21.219/91.
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VOTO DO RELATOR:

A acmação de falta de recolh.im:nto do ICMS por parte da tnl'resa autuada, ~ia-
se no fato da enpresa haver Jl1ldado seu ~ de recolh.itnnto, plEsando de depcsito fechado
para o r~ nonml devidamt:nteautorizado pelo flSCO.

Ocorre que no tTe;l1D dia em que a enpresa teve a autorização para funcionar em
novo endereço e soo o regirre nonml de recolhimento, a I'1l$mt tinha que devolver o estoque
rtnl:1l1escenteao estabelecirnrto depositante, de acordo com lE dtUnninações contidas no art. 359
do ~reto 21. 219/91, que vigorava à q,oca do fato gerador.

o que temos no presente processo, é lVerJaS unE c0n:fi.5oo com relação as
rn:rcadorias recebidlE peJa eJ'll}resapara corn:rcialização, no 1'1l$tn) dia em que se encerrava o
funcionartUlto da autuada corm deposito fechado.

])mota-se com bffitante clareza, que lEnota; fISCaisde venda fonnn anitidas para a
autuada scb o regirre de recolhimento l'lOJll"Il1,em endereço diferente do deposito fechado,
m:rcadorias estas que se destinavam a COlll.'2'"cialização,sendo correto o credi.tarruJtorealizada pelo
contribuinte. Quarú.oas notas fISCaiscom que os autuantes se blEearampara a Javraturado presente
auto de infração, lE tTe;tmS referem-se a devolução por parte do depcsito fechado, do estoque que
referido deposito posslÚa quando do encerranxnto de sum atividades, portmto. correto o
procedinetlto adotado pela eJ'll}resaautuada e ineKistentea falta de recolhirnrto do ICMS COIlD
pretendido pelos agentes fISCais.

Isto posto, de;cam;terizada a infração apontada na peça vestibular, SOJ.'mS pelo
conhecinet1to do recurso oficiaL negando-lhe provimento, no sentido de confmw a decisoo
absolutória prolatada pela instância singular em todos os seus terIn:lS.

Éovoto. ~
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos em que é recolTente a a
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la lNSTÂNCIA e recorrido AMERICAN NEWS
IMPORTAÇAoLTDA,

RESOLVEM os membros da la CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSO TRIBUTÁRIOS por unanimidade de votos e de conformidade com o parecer
da Douta Procuradoria Geral do Estado, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento,
para o fim de confirmar a decisão absolutória prolatada pela Instância singular.

SALA DAS SESSÕES DA la cÂMARA DE JULGA-MENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, anFortaleza,. aos l,\de ~b delOOl.

-h~á~'
~;-raiXão Bezerra Cordeiro

/ PRESIDENTE
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CONSUL TOR TRIBUTÁRIO
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